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O veloz atacante Zé Uilton, o habilidoso meia Jadson, 
o atacante Andrei, que já está de volta ao time titular do 
Fernandópolis Futebol Clube após se recuperar de lesão 
na clavícula, e o centroavante Jaílton, autor de dois gols 

contra o Tanabi sábado passado. É a esperança da 
torcida depositada no ataque fernandopolense nesta 
reta final da primeira fase: uma vitória domingo que 
vem pode garantir a classificação do Fefecê, e gols, 

é com essa rapaziada! Força Águia!!

De hoje, 20 de maio - prazo fi-
nal para que, ao todo, 11 estabe-
lecimentos acatassem determi-
nações do MP e do Procon local 
- até o dia 2 de junho, Fernandó-
polis verá 10 Supermercados e 
o Cinema do Shopping Center 
no alvo de uma ação que cobra 
o cumprimento do Estatuto do 
Idoso na cidade. E desde o dia 
11 de abril deste ano, após uma 
reunião no Ministério Público, 

ocorrida no dia 2 de abril, esses 
11 estabelecimentos de grande 
porte estão cientes sobre a ade-
quação que já deveriam ter reali-
zado em seus locais de trabalho: 
a disponibilização de pelo me-
nos duas cadeiras de rodas, uma 
manual e outra motorizada, pa-
ra clientes da terceira idade. Isso 
é o que determina o Estatuto do 
Idoso, o que não vinha sendo fei-
to em Fernandópolis. Após con-

tato com o Procon local, na tarde 
de ontem, uma constatação: tu-
do permanece como antes,  se-
gundo o órgão de proteção e de-
fesa do consumidor. Comércios 
que não regularizarem a oferta 
das cadeiras de rodas para ido-
sos deverão ser penalizados com 
multas superiores a R$ 10 mil/
dia. Fiscais de Rio Preto farão um 
verdadeiro “pente fino” na cida-
de. Página A3

Procon fará “pente 
fino” no Shopping 
e Supermercados 
de Fernandópolis

Uma tentativa de homi-
cídio foi registrada na tar-
de do último domingo, dia 
18, por volta das 15h30, 
no Jardim Morada do Sol, 
em Fernandópolis. Segun-
do Boletim de Ocorrência, 
J.C.O., açougueiro de 52 
anos, foi à casa de sua ex-
companheira, a cabelei-

reira C.I.N., 47 anos, mo-
radora da Rua Joaquim 
Secondino Padovez, refe-
rido bairro, alegando que 
ambos precisavam con-
versar, sendo autorizado 
pela mulher a entrar na re-
sidência, onde atualmen-
te ela convive com o segu-
rança S.C.M.C., 48 anos. 

Tentativa de 
homicídio deixa 
homem baleado

Na madrugada de segun-
da-feira, 19, um caminhão 
boiadeiro foi furtado quan-
do estava estacionado na 
Borracharia do Português, 
na marginal Luiz Brambat-
ti, na Brasilândia em Fer-
nandópolis. O veículo foi 
estacionado no local por 
volta das 21 horas de do-

mingo e quando o proprie-
tário retornou por volta das 
4 horas de segunda-feira, 
ele já não estava no local. 
Segundo o proprietário, 
Edson V. de Andrade, o veí-
culo estava há 15 anos com 
a família e a há cerca de 10 
anos era estacionado todos 
os dias na borracharia. 

Caminhão 
boiadeiro é
furtado na marginal

Um grave acidente de 
trânsito foi registrado no 
início da noite do último 
domingo, dia 18, por vol-
ta das 18h35, na Avenida 
Raul Gonçalves Junior, 
jardim Santa Rita em 
Fernandópolis. Segun-
do consta no Boletim de 
Ocorrência, o vendedor 

J.F.S., 66 anos, residente 
em Fernandópolis, con-
duzia seu veículo Ford 
Corcel II pelo local dos 
fatos e, segundo ele, por 
motivos de falha mecâ-
nica teria perdido o con-
trole do carro vindo a se 
chocar contra uma árvo-
re.

Carro bate em 
árvore: uma 
mulher morre

Escola Cáfaro terá aula 
de robótica online

Prefeita Ana Bim prestigia
9ª edição da Cavalgada Rural

Bom resultado contra o Tanabi deixa 
Águia mais perto da classificação

Promotor Denis Henrique Silva, que cobra providências do Procon 
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Previsão do Tempo para Fernandópolis - SP

Terça
20/05

Manhã Tarde Noite

Max

31°
Min

16°
0mm
0%

Chuva/Probabilidade

ESE
8km/h

Vento/Intensidade

Sol com algumas nuvens. Não chove.

Quarta
21/05

Manhã Tarde Noite

Max

31°
Min

17°
0mm
0%

Chuva/Probabilidade

NNE
13km/h

Vento/Intensidade

Sol com algumas nuvens. Não chove.

Quinta
22/05

Manhã Tarde Noite

Max

32°
Min

18°
0mm
0%

Chuva/Probabilidade

N
16km/h

Vento/Intensidade

Sol com algumas nuvens. Não chove.

Sexta
23/05

Manhã Tarde Noite

Max

33°
Min

20°
2mm
60%

Chuva/Probabilidade

N
12km/h

Vento/Intensidade

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

Sábado
24/05

Manhã Tarde Noite

Max

31°
Min

21°
26mm
60%

Chuva/Probabilidade

SW
8km/h

Vento/Intensidade

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

Tendências para os próximos dias

Domingo
25/05

Manhã

Max

25°
Min

20°
2mm
40%

Chuva/Probabilidade

Segunda
26/05

Manhã

Max

23°
Min

14°
9mm
60%

Chuva/Probabilidade

Terça
27/05

Manhã

Max

19°
Min

10°
0mm
0%

Chuva/Probabilidade

Quarta
28/05

Manhã

Max

22°
Min

11°
0mm
0%

Chuva/Probabilidade

Quinta
29/05

Manhã

Max

24°
Min

12°
0mm
0%

Chuva/Probabilidade
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editorial

Cadeira de 
rodas no mercado

Se está na lei, é 
para ser res-
peitado. Este 
raciocínio, re-

velou uma contradição 
em Fernandópolis e em 
quase todas as cidades 
paulistas. Os deficien-
tes convivem diariamen-
te com as dificuldades 
de locomoção nos super-
mercados da cidade.

Muita gente não sabe, 
mas desde 2001 é obri-
gatório no Estado de São 
Paulo o fornecimento de 
cadeiras de rodas para 
pessoas portadoras de 
deficiência e idosos, pe-
los “shopping centers” 
e estabelecimentos simi-
lares, como supermerca-
dos, em todo o Estado. 

Para fazer cumprir a lei, 
o Ministério Público de 
Fernandópolis acionou o 
Procon de Fernandópolis, 
que notificou onze esta-
belecimentos e deu pra-
zo para os supermerca-
dos da cidade e o cinema 
disponibilizarem as ca-
deiras de rodas. O prazo 
vence hoje. O estabele-
cimento que violar o pre-
visto na lei paulista in-
correrá em multa diária 
de mais de 10 mil reais.

O fornecimento das ca-
deiras de rodas deve ser 

gratuito, sem qualquer 
ônus para o usuário, ca-
bendo exclusivamente 
aos estabelecimentos co-
merciais o fornecimento 
e a manutenção das mes-
mas, em perfeitas condi-
ções de uso. Os estabele-
cimentos deverão afixar 
em suas dependências 
internas, inclusive nas 
garagens, cartazes ou 
placas indicativas dos lo-
cais onde as cadeiras de 
rodas se encontram dis-
poníveis aos usuários.

Além de adequar os su-
permercados para rece-
ber idosos e cadeirantes, a 
medida vai conscientizar 
também os consumidores 
que precisam do equipa-
mento, e que por desco-
nhecerem seus direitos, 
não cobram dos responsá-
veis a disponibilidade do 
serviço, que é de graça.

Mas o descaso, en-
tretanto, está explíci-
to também em calçadas 
públicas que oferecem 
obstáculos aos deficien-
tes físicos — como de-
graus, má conservação 
ou danos causados pe-
las árvores. Porém, nem 
mesmo nas dependên-
cias dos poderes públi-
cos o direito ao acesso é 
sempre respeitado. 

imagem do dia

à  DOUTORADO

CRISES CONJUGAIS E 
RAÍZES DA VIOLÊNCIA

l  Por WILSON CARDOSO JÚNIOR
Capitão – Comandante da 1ª Cia do 16º BPMI 

A grande maioria dos 
especialistas em 
segurança concor-
da que o cerne da 

violência está na desestrutura-
ção familiar. De fato, a perda do 
lastro familiar pode gerar violên-
cia dentro do próprio lar como 
também conduzir os seus mem-

bros à criminalidade.
A desestruturação familiar co-

meça, muitas vezes, nas crises 
que envolvem as relações afeti-
vas. A instituição casamento, já 
não é de hoje, não tem o mesmo 
significado e responsabilida-
de do tempo dos nossos pais e 
avós. Conversando com alguns 

amigos que trabalham em cartó-
rios de registros, estima-se que, 
para cada cinco casamentos, há 
quatro separações.

E muito embora a sociedade 
tenha bem assimilado a flexibi-
lização quanto à estabilidade 
da relação conjugal, ainda não 
sabe lidar com ela.

É triste ver que até foi neces-
sário aprovar uma lei específi-
ca para combater a violência do-
méstica, a chamada “Lei Maria 
da Penha”. 

Viver a dois implica em uma 
série de responsabilidades, so-
bretudo se dessa relação resul-
tar em filhos. Existe ex-mulher, 
ex-marido, ex-sogra, mas não 
existe ex-filho. Tem que se ter 
em mente que esta responsabi-
lidade persiste e, mesmo que a 
relação tenha acabado, pais e 
mães devem permanecer uni-
dos no que diz respeito à cria-
ção e formação de sua prole. 

O término de uma relação não 
deve ser visto como um fracas-

so, mas como uma oportunida-
de de recomeçar. Se não há mais 
desejo em manter a relação, isso 
deve ser motivo para um diálo-
go, franco e aberto, sendo opor-
tuno buscar ajuda espiritual e 
psicológica para que ele se de-
senvolva da melhor forma possí-
vel, a fim de gerar o mínimo de 
traumas.

Tal situação, se mal adminis-
trada, conduz a uma série de pro-
blemas, como o alcoolismo, a dro-
gadição, a violência, e acaba por 
envolver não apenas o casal, mas 
todas as pessoas que o cercam.

Assim sendo, deve-se pautar 
pela ética tanto durante as rela-
ções quanto ao seu término. 
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O bairro da Aclimação, na Zona Sul de São Paulo, amanheceu ontem (19) com ruas cobertas por gelo. Na tarde de domingo (18), 
uma forte chuva de granizo atingiu regiões de São Paulo e cidades vizinhas. O fenômeno é considerado incomum durante o 
outono e segundo os especialistas, ocorreu porque uma área de instabilidade maior do que as corriqueiras cobriu a cidade.

A UNIFEV con-
ta com mais 
um profes-
sor doutor 

em seu corpo docente. Na 
última semana, o profes-
sor Alexandre da Silva de 
Paula, obteve a aprovação 
em sua tese de doutora-
do, pela Universidade de 
São Paulo (USP) – Câmpus 

Ribeirão Preto.
A pesquisa, intitula-

da “Redes de Proteção e 
Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescen-
te”, foi desenvolvida sob 
à orientação do Prof. Dr. 
Sérgio Kodato.

O estudo investigou a 
articulação entre o Es-
tatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e o 
trabalho de conselhei-

ros tutelares na defesa e 
proteção das vítimas da 
violência doméstica.

Segundo Alexandre, a 
pesquisa faz parte de um 
projeto temático deno-
minado "Observatório de 
Violência e Práticas Exem-
plares", cuja área de con-
centração é a Psicologia.

“Para a realização do 
trabalho, que teve como 
foco principal o combate 

à violência em diferentes 
contextos, nas escolas, 
famílias, Fundação Ca-
sa e Instituições de Edu-
cação Infantil, contamos 
com a parceria da Funda-
ção de Amparo à pesqui-
sa do Estado de São Pau-
lo (FAPESP). O resultado 
foi muito satisfatório e 
estou feliz e realizado 
com tamanha conquis-
ta,” finalizou.

Docente da UNIFEV 
tem tese aprovada
Prof. Dr. Alexandre da Silva de Paula abordou o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e o traba-
lho de conselheiros tutelares
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O Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região, com se-
de em Campinas, irá implan-
tar nesta quarta-feira, dia 21, 
o Processo Judicial Eletrôni-
co da Justiça do Trabalho (PJe-
JT) na Vara do Trabalho (VT) 
de Fernandópolis. A solenida-
de acontece às 11 horas e se-
rá conduzida pelo desembar-
gador do TRT, Lorival Ferreira 
dos Santos, com a presença do 
juiz substituto Christophe Go-
mes de Oliveira, e demais ma-
gistrados, além de autoridades 
da região, servidores, advoga-
dos, operadores do Direito e re-
presentantes da imprensa. A 
VT fica na Avenida Expedicio-
nários Brasileiros, 1651.   Como 
marco da implantação, será 
ajuizada ação trabalhista pelo 
processo eletrônico.  

Com as implantações desta 
quarta-feira, sobe para 118 o 
número de unidades judiciá-
rias eletrônicas na 15ª, o que 
corresponde a 73% do total 
(162).Segundo estudos reali-

zados pela Coordenadoria de 
Estatística e Pesquisa do TRT, 
o tempo médio de tramita-
ção de processos – do ajuiza-
mento (exceto rito sumaríssi-
mo) da ação até a prolação da 
sentença – na VT de Piedade, 
a primeira vara eletrônica da 
15ª, é de 581 dias para os pro-
cessos físicos e de 47 dias pa-
ra os processos que tramitam 
eletronicamente, uma redu-
ção de 92%. 
Ferramenta elimina o 

uso do papel no 
processo judicial

Sob coordenação do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), 
o PJe foi desenvolvido para 
pôr fim a tramitação dos autos 
em papel em todo o Poder Ju-
diciário, com vistas a atender 
a Lei nº 11.419/2006, que pre-
vê a implantação do processo 
eletrônico no Brasil. A Justi-
ça do Trabalho está sendo pio-
neira na instalação do siste-
ma, com suas funcionalidades 
específicas desenvolvidas pe-
lo Conselho Superior da Jus-
tiça do Trabalho (CSJT), pelo 

Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) em parceria com os Tri-
bunais Regionais. 

Principal projeto da Justi-
ça do Trabalho brasileira nos 
últimos tempos, o PJe elimi-
na completamente a utiliza-
ção do papel no processo ju-
dicial e representa um marco 
divisório na história da Justi-
ça no País. Com o sistema, as 
ações passam a tramitar intei-
ramente via internet. O pro-
jeto envolve, a princípio, os 
processos novos. A nova tec-
nologia representa um grande 
avanço em prol da celeridade 
e da eficiência na prestação 
jurisdicional. Além da impor-
tante temática de preserva-
ção ambiental, entre outros 
benefícios, o PJe-JT permite 
organizar melhor a gestão de 
recursos financeiros e de pes-
soal, evitando retrabalho na 
área judiciária e atribuindo ao 
computador, e não ao ser hu-
mano, tarefas repetitivas, co-
mo juntada de petições, for-
mação de agravos e contagem 
de prazos. Outro aspecto diz 

respeito ao transporte de pro-
cessos, feito via malote, pelos 
Correios. Com o PJe, essa eta-
pa é feita eletronicamente, em 
questão de segundos.

Acesso ao processo, 
a qualquer tempo e a 

necessidade de 
Certificação Digital
Para os advogados, o sis-

tema possibilita acesso ple-
no ao processo, na íntegra 
e a qualquer tempo. De ca-
sa, do escritório ou de qual-
quer outro lugar, eles podem 
ajuizar uma ação trabalhis-
ta, protocolizar petições e fa-
zer consultas. No entanto, é 
indispensável ter a certifica-
ção digital, ferramenta que 
exerce a função de assinatura 
pessoal em ambientes virtu-
ais. Além de identificar com 
precisão pessoas físicas e ju-
rídicas, o certificado digital 
garante confiabilidade, priva-
cidade, integridade e inviola-
bilidade em mensagens e em 
diversos outros tipos de ope-
ração na internet, como o en-
vio de uma petição, por exem-

plo. A opção pela certificação 
digital partiu do CNJ e segue 
uma tendência mundial em 
segurança da informação. 

Sobre a Vara do 
Trabalho de 

Fernandópolis
A Justiça de Trabalho de 

Fernandópolis vai completar 
28 anos. A Junta de Concilia-
ção e Julgamento (JCJ, como 
eram chamadas as VTs) foi 
inaugurada em 8 de  novem-
bro de 1986. Além do municí-
pio-sede, com cerca de 67 mil 
habitantes (segundo estima-
tiva de 2013 do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Esta-
tística - IBGE), a VT atende 
também a população de mais 
12 cidades: Ouroeste, Gene-
ral Salgado, Estrela D'Oeste, 
Mira Estrela, Meridiano, Ma-
cedônia, Indiaporã, Guarani 
D'Oeste, Pedranópolis, Nova 
Castilho, São João das Du-
as Pontes e São João de Ira-
cema. Em 2013 foram ajuiza-
das, na Justiça do Trabalho 
de Fernandópolis, 1.575 no-
vas ações e solucionadas 

1.101, restando um saldo de 
647 processos pendentes de 
solução em 31 de dezembro, 
na fase de conhecimento. 

Sobre o TRT 
da 15ª Região

Com sede em Campinas, o 
TRT-15 é o segundo maior do 
País em estrutura e em movi-
mento processual. São 153 va-
ras do trabalho, além de nove 
postos avançados e duas Varas 
Itinerantes do Judiciário Traba-
lhista. A jurisdição atinge 599 
municípios paulistas, perfazen-
do 95% do território do estado, 
onde reside uma população su-
perior a 21 milhões de pesso-
as, uma das maiores entre as 24 
regiões em que está dividida a 
Justiça do Trabalho do País. Em 
2013 foram recebidas 296.218 
ações pela 1ª instância e solu-
cionadas 275.173, fechando o 
ano com o saldo de 198.616 pro-
cessos pendentes de solução, 
na fase de conhecimento.  Em 
2ª Instância foram autuados 
114.730 processos e soluciona-
dos 121.242, restando 27.853 
pendentes de julgamento.

De hoje, 20 de 
maio - prazo fi-
nal para que, 
ao todo, 11 es-

tabelecimentos acatassem 
determinações do MP e do 
Procon local - até o dia 2 de 
junho, Fernandópolis verá 
10 Supermercados e o Ci-
nema do Shopping Cen-
ter no alvo de uma ação 
que cobra o cumprimento 
do Estatuto do Idoso na ci-
dade. E desde o dia 11 de 
abril deste ano, após uma 
reunião no Ministério Pú-
blico, ocorrida no dia 2 de 
abril, esses 11 estabele-
cimentos comerciais de 

grande porte estão cientes 
sobre a adequação que já 
deveriam ter realizado em 
seus locais de trabalho: 
a disponibilização de pe-
lo menos duas cadeiras de 
rodas, uma manual e outra 
motorizada, para clientes 
da terceira idade. Isso é o 
que determina o Estatuto 
do Idoso, e o que não vinha 
sendo feito em Fernandó-
polis. Após contato com o 
Procon local, na tarde de 
ontem, tudo permanece 
como antes, sendo que ho-
je é o fim do segundo prazo 
dado pelo órgão de prote-
ção e defesa do consumi-
dor. Os comerciantes que 
não regularizarem a oferta 
das cadeiras de rodas pa-

ra idosos deverão ser pe-
nalizados com multas su-
periores a R$ 10 mil por dia 
de desrespeito à Lei. Após 
o encontro no MP em 2 de 
abril, que reuniu o promo-
tor Denis Henrique Silva, 
representantes do Procon 
e o sr. Graciano José Ri-
beiro, presidente do Con-
selho Municipal do Idoso 
de Fernandópolis, o Pro-
con notificou 10 Supermer-
cados e o Cinema do Shop-
ping sobre a determinação 
do promotor Denis Henri-
que Silva, que prevê o de-
vido cumprimento do Es-
tatuto do Idoso. No dia 11 
de abril, foi feita a primei-
ra notificação aos 11 esta-
belecimentos. Ao final do 

prazo, que foi de 30 dias, 
o Procon, de acordo com 
as informações passadas 
à reportagem do Extra.
net ontem à tarde, não te-
ria confirmado nenhuma 
ação dos comerciantes em 
atender à determinação. 
Então, com apoio do Jurí-
dico da Prefeitura, ocorreu 
uma "renotificação", no dia 
15 de maio, esta com pra-
zo de 5 dias, o qual ven-
ce hoje. Desta vez, como o 
Procon de Fernandópolis 
não tem fiscais, uma equi-
pe especializada, do Pro-
con de Rio Preto, já se pre-
para para um verdadeiro 
"pente fino" nos 11 estabe-
lecimentos comerciais em 
Fernandópolis.

Fiscais do Procon de Rio 
Preto farão “pente fino” no 
Shopping e Supermercados

Promotor Denis Henrique Silva: “pente fino” do Procon 
em 10 Supermercados e no Cinema do Shopping pelo 

não cumprimento do Estatuto do Idoso

TRT da 15ª região implanta processo judicial eletrônico 
na Vara do Trabalho de Fernandópolis
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VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

VENDE-SE
Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2014
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 - SME

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senhora 
Prefeita Municipal, ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA  os candidatos aprovados e classifica-
dos no Processo Seletivo nº 001/2014-SME para CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE  ENSINO FUN-
DAMENTAL I/II,  a comparecerem à sede da Secretaria Municipal 
de Educação, situada à rua Minas Gerais, 993, centro, Fernandópolis, 
SP,  no dia  21 de maio  de 2014 (Quarta-feira), às 09:00 (nove) 
horas, para atribuição de classes e/ou aulas na Função Atividade 
Docente e/ou Abertura de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVEN-
TUAIS, conforme segue:

ENSINO FUNDAMENTAL II
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2014 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 - SME 

 

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, 
ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA  os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 001/2014-SME para CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE  ENSINO FUNDAMENTAL I/II,  a 
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à rua Minas Gerais, 
993, centro, Fernandópolis, SP,  no dia  21 de maio  de 2014 (Quarta-feira), às 09:00 (nove) 
horas, para atribuição de classes e/ou aulas na Função Atividade Docente e/ou Abertura 
de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 

ENSINO FUNDAMENTAL I: 

 
Nº 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
R.G. 

 
PONTOS 

 
DESEMPATE 

95º DIEGO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 47.845.418-8 53 11.03.1991 
96º MARIA ELISA DOS SANTOS SEGATO 10.964.969-2 52 11.07.1958 
97º VERA LÚCIA CARVALHO DE SOUZA 18.305.727-2 52 04.12.1967 
98º SANDRA CRISTINA MIRANDA 21.485.672-0 52 20.09.1970 
99º MÁRCIA ANDREA SOUZA SANTOS 27.153.559-3 52 10.03.1974 
100º ANDRESA DA SILVA ROSSI DE ABREU 26.176.117-1 52 01.03.1976 

 
ENSINO FUNDAMENTAL II 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

 
Nº 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
R.G. 

 
PONTOS 

 
DESEMPATE 

23º APARECIDO CLAUDEMIR  SILVA 16.100.561-5 53 20.06.1968 
24º ANTÔNIO FEITOSA DA SILVA 35.430.632-7 53 01.09.1982 
25º LETUCIA DORDAN SCARAMUZZA 34.929.820-8 52 07.04.1982 

                       

Fernandópolis, 15 de maio de 2.014. 
 
 

- ANA MARIA MATOSO BIM- 
Prefeita Municipal de Fernandópolis 
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NOME DO CANDIDATO 

 
R.G. 

 
PONTOS 

 
DESEMPATE 

23º APARECIDO CLAUDEMIR  SILVA 16.100.561-5 53 20.06.1968 
24º ANTÔNIO FEITOSA DA SILVA 35.430.632-7 53 01.09.1982 
25º LETUCIA DORDAN SCARAMUZZA 34.929.820-8 52 07.04.1982 

                       

Fernandópolis, 15 de maio de 2.014. 
 
 

- ANA MARIA MATOSO BIM- 
Prefeita Municipal de Fernandópolis 

 

Fernandópolis, 15 de maio de 2.014.
- ANA MARIA MATOSO BIM-

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três publicações: 16, 17 e 20 de maio de 2014.
1ª publicação - sexta-feira, 16 de maio de 2014.

2ª publicação - sábado, 17 de maio de 2014.
3ª publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

ENSINO FUNDAMENTAL I:

Adriana Aparecida Vilela

Favor entrar em contato pelo telefone

procura

JAIRO TALARICO SOUZA
(11) 95170-2518

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS
01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2013.

PROCESSO Nº 055/2013.
Fica encerrado o Registro de Preços para “AQUISIÇÃO DE TO-

ALHAS DE ROSTO E BANHO E TECIDOS EM GERAL QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELOS CRAS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, COM PRE-
VISÃO DE CONSUMO PARA 12 (DOZE) MESES”, provenientes 
da Ata de Registro de Preços nº 016/2013 da empresa vencedora: 
COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA – ME e da Ata de Regis-
tro de Preços nº 017/2013 da empresa vencedora: C. L. P. ABDOU-
CH - ME, cujas vigências expiraram-se em 17 de maio de 2014.

Fernandópolis-SP, 19 de maio de 2014.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gestora da Ata de Registro de Preços
Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

EDITAL DE RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS.
MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA-SP
Tomada de Preços n.º 003/2014 – Processo n.º 056/2014. OBJE-

TO: Execução da Cobertura da Arquibancada do Recinto de Festas 
Napoleão Moura, OGU n.º 769525/2012 Mtur/CAIXA.  Resultado 
da Sessão. Data 16/05/13 – Firma Vencedora: 1º lugar: Construto-
ra Oliveira & Araújo Ltda - EPP, R$-289.328,09, 2º lugar: Pedreiros 
Pavimentação e Construção Ltda – EPP, R$-290.395,00, 3º lugar: 
Pedreiros Pavimentação e Construção Ltda – EPP, R$-291.372,36, 
4º lugar: V. de Souza Ferreira & Cia Ltda – ME, R$-291.480,00. 
A empresa Faben Construtora e Engenharia Ltda, foi impedida de 
apresentar proposta. Foi determinado prazo legal para recurso, nos 
termos do art. 109 da LL. Mira Estrela-SP, 19/05/2014 - Rosimeire 
Matioli da Silva – Presidente da CPL. 

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

Notificação
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Enti-

dades Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 
2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Prefeitu-
ra Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 864,62 
(Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta e Dois Centavos) 
relativos ao SNA – Simples Nacional, distribuídos dia 19/05/2014. 
2) R$ 18.800,00 (Dezoito Mil e Oitocentos Reais) relativos ao FNS 
– PAB Fixo – Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade, dis-
tribuídos dia 16/05/2014. Fernandópolis, 19 de Maio de 2014, Ma-
ria Regina Aparecida Menis - Secretária Municipal da Fazenda.

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
 
MRDN CONSTRUTORA E COM. DE MAT. 
PARA CONST. LTDA EPP 

NF 16 R$ 117.351,73 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A FATURA 745226 R$ 387,20 
ZANELE & ZANELE COM. PROD. 
AGROPECUÁRIOS LTDA 

NF 36606 R$ 82,00 

P. CRISTÓFARO PEÇAS ME NF 1883-1882-1881-1880 R$ 628,35 
NUTRICIONALE COM. DE ALIMENTOS 
LTDA 

NF 162698 R$ 2.355,00 

NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
DE TOPOGRAFIA LTDA 

NF 481 R$ 2.044,86 

SODROGAS DISTRIB. DE MEDICAMENTOS 
E MAT. MÉDICOS HOSP. LTDA 

NF 92311 R$ 995,00 

ELETRO RUN SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
ME 

NF 246 R$ 20.860,00 

GILBERTO SAKAMOTO AUTO ELÉTRICO 
ME 

NF 792-1463 R$ 101,00 

 
Justificativa: proveniente de despesas com execução de pintura, instalação de luminárias, 
interruptores, tomadas, louças, metais e postos de transformação no prédio do 
Detran/Ciretran/Poupatempo, despesas com publicações, aquisição de veneno que será utilizado 
para matar lesmas no arquivo municipal, aquisição de peças e serviços para reparos em veículos das 
secretarias municipais de esporte e infra-estrutura, aquisição de gêneros alimentícios para o preparo 
da merenda escolar, aquisição de massa asfáltica, aquisição de suplementos alimentares para 
atender pacientes com ação judicial, aquisição de materiais diversos para secretaria municipal de 
trânsito, aquisição de peças e serviços para reparos em veículo da secretaria municipal de trânsito. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 
 
 
 
 Fernandópolis, 19 de maio de 2014. 
 Maria Regina Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
 

Justificativa: proveniente de despesas com execução de pintura, 
instalação de luminárias, interruptores, tomadas, louças, metais e 
postos de transformação no prédio do Detran/Ciretran/Poupatem-
po, despesas com publicações, aquisição de veneno que será utili-
zado para matar lesmas no arquivo municipal, aquisição de peças e 
serviços para reparos em veículos das secretarias municipais de es-
porte e infra-estrutura, aquisição de gêneros alimentícios para o pre-
paro da merenda escolar, aquisição de massa asfáltica, aquisição de 
suplementos alimentares para atender pacientes com ação judicial, 
aquisição de materiais diversos para secretaria municipal de trânsi-
to, aquisição de peças e serviços para reparos em veículo da secre-
taria municipal de trânsito.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 19 de maio de 2014.
Maria Regina Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa: proveniente de despesas com subvenções sociais, 
serviços de desenvolvimento de portal web do município, aquisi-
ção de camisetas para uso no dia internacional das mulheres, aqui-
sição de peças para uso em reparos de retro escavadeira, aquisição 
de impressos para utilização nas unidades básicas de saúde, aqui-
sição de massa asfáltica, aquisição de gêneros alimentícios para o 
preparo da merenda, aquisição de torneiras e suporte para instala-
ção de bebedouros industriais em unidades básicas de saúde, aqui-
sição de materiais de higiene e limpeza, aquisição de materiais pa-
ra secretaria municipal de esportes, aquisição de cestas básicas para 
distribuição no programa frente de trabalho, aquisição de carimbos 
para o Banco do Povo, aquisição de materiais e higiene e limpeza, 
serviços de disposição final de resíduos sólidos, publicação de atos 
oficiais do município.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 16 de maio de 2014.
Maria Regina Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
 
ASS. ESP. BENEFICENTE PÁTRIA DO 
EVANGELHO 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 3.320,00 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
PESSOAL E SOCIAL  

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 3.360,00 

CEADS – CENTRO EDUC. APOIO E DES. 
SOCIAL E CULTURA 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.000,00 

ASS. PAIS E AMIGOS DOS DEF. 
AUDITIVOS DE FERNANDÓPOLIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 2.800,00 

CAEFA – CENTRO DE APOIO EDUC. E 
FORMAÇÃO DO ADOLESCENTE 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.000,00 

UNIVERSIDADE ABERTA TERCEIRA 
IDADE - UNATI 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 3.200,00 

ASS. DEFICIENTES VISUAIS DE 
FERNANDÓPOLIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 3.360,00 

ASS. FILANTRÓPICA HENRY PESTALOZZI LEI MUN. 4.194/2014 R$ 7.480,00 
ASS. COMUNITÁRIA MARIA JOÃO DE 
DEUS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.200,00 

CENTRO SOCIAL DE MENORES E JOVENS 
- FERNANDÓPOLIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.000,00 

COMUNIDADE DAS FAMÍLIAS SÃO 
PEDRO 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.200,00 

ASS. BEM. CASA CRIANÇA AUTA DE 
SOUZA 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 1.680,00 

ASS. ASSISTENCIAL NOSSO LAR DE 
FERNANDÓPOLIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 13.400,00 

PARQUE RES. SÃO VICENTE DE PAULO LEI MUN. 4.194/2014 R$ 15.360,00 
ASS. DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 6.680,00 

GS TECNOLOGIA E NEGÓCIOS LTDA NF 1531(PARCIAL) R$ 5.833,34  
YAMAGUCHI MACEDO LTDA ME NF 4 R$ 7.200,00 
 DAMASCENO E LEMOS MECÂNICA LTDA 
ME 

NF 2132 R$ 680,00 

RUFINO & SANCHES LTDA ME NF 6682 R$ 6.422,50 
NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
DE TOPOGRAFIA LTDA 

NF 477 R$ 2.249,87 

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA  

NF 162583 R$ 20.648,00 

JOSÉ VITOR VIOLIN DE SOUZA NF 3-4 R$ 3.000,00 
RILL QUÍMICA LTDA EPP NF 17879 R$ 3.268,00 
GG COMÉRCIO DE MAT. PARA 
CONSTRUÇÃO FERN. LTDA ME 

NF 345 R$ 582,00 

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

NF 162561 R$ 25.640,00 

RUFINO & SANCHES LTDA ME NF 6672 R$ 80,00 
SPA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA NF 2504-2503 R$ 903,56 
PROPOSTA ENGENHARIA AMBIENTAL 
LTDA 

NF 558 R$ 186.390,72 

EDITORA MARCA NOTÍCIAS LTDA ME NF 179 (PARCIAL)  R$ 16.588,00 
 
Justificativa: proveniente de despesas com subvenções sociais, serviços de desenvolvimento de 
portal web do município, aquisição de camisetas para uso no dia internacional das mulheres, 
aquisição de peças para uso em reparos de retro escavadeira, aquisição de impressos para utilização 
nas unidades básicas de saúde, aquisição de massa asfáltica, aquisição de gêneros alimentícios para 
o preparo da merenda, aquisição de torneiras e suporte para instalação de bebedouros industriais em 
unidades básicas de saúde, aquisição de materiais de higiene e limpeza, aquisição de materiais para 
secretaria municipal de esportes, aquisição de cestas básicas para distribuição no programa frente de 
trabalho, aquisição de carimbos para o Banco do Povo, aquisição de materiais e higiene e limpeza, 
serviços de disposição final de resíduos sólidos, publicação de atos oficiais do município. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 
 
 
 
 Fernandópolis, 16 de maio de 2014. 
 Maria Regina Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
 

        EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 049/2004

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Oswaldo Soler Colombano - Me
ASSINATURA: 12/05/2014
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato, de acor-

do com a Lei nº 4.192 de 08 de maio de 2014; por mais 60 (sessen-
ta) dias, de 08 de maio de 2014 à 07 de julho de 2014, retroagindo 
seus efeitos à 08 de maio de 2014MODALIDADE:- Concorrência 
nº 006/03.

Fernandópolis-SP., 19 de maio de 2.014.
- JOÃO PAULO PUPIM - 
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

        EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 048/2004

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Organização Social de Luto Votuporanga Ltda
ASSINATURA: 12/05/2014
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato, de acor-

do com a Lei nº 4.192 de 08 de maio de 2014; por mais 60 (sessen-
ta) dias, de 08 de maio de 2014 à 07 de julho de 2014, retroagindo 
seus efeitos à 08 de maio de 2014.

MODALIDADE:- Concorrência nº 006/03.
Fernandópolis-SP., 19 de maio de 2.014.

- JOÃO PAULO PUPIM - 
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

       EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 080/2004

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Rosa Mística Ltda
ASSINATURA: 12/05/2014
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato, de acor-

do com a Lei nº 4.192 de 08 de maio de 2014; por mais 60 (sessen-
ta) dias, de 08 de maio de 2014 à 07 de julho de 2014, retroagindo 
seus efeitos à 08 de maio de 2014.MODALIDADE:- Concorrência 
nº 001/04.

Fernandópolis-SP., 19 de maio de 2.014.
- JOÃO PAULO PUPIM - 
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

          EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 079/2004

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Orvacir Antonio Pradela - Me
ASSINATURA: 12/05/2014
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato, de acor-

do com a Lei nº 4.192 de 08 de maio de 2014; por mais 60 (sessen-
ta) dias, de 08 de maio de 2014 à 07 de julho de 2014, retroagindo 
seus efeitos à 08 de maio de 2014.

MODALIDADE:- Concorrência nº 001/04.
Fernandópolis-SP., 19 de maio de 2.014.

- JOÃO PAULO PUPIM - 
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

COMUNICADO
A Firma Tiisa Triunfo lesa Infraestrutura Sa, torna público 

que requereu, junto a CETESB-SP, A licença Prévia; para ativida-
de de Extração de Cascalho, sito,a ao sitio Barra Cachoeira, zona 
rural, município de Estrela d´Oeste-SP.

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.
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  JOSANIE BRANCO

jo@oextra.net

  JOSANIE BRANCO

jo@oextra.net

Na madrugada de se-
gunda-feira, 19, um ca-
minhão boiadeiro foi 
furtado quando estava 
estacionado na Borra-
charia do Português, na 
marginal Luiz Brambat-
ti, na Brasilândia em Fer-
nandópolis. O veículo foi 
estacionado no local por 
volta das 21 horas de do-
mingo e quando o pro-
prietário retornou por 
volta das 4 horas de se-
gunda-feira o veículo já 
não estava no local.

Segundo o proprietá-
rio, Edson V. de Andrade, 
o veículo estava há 15 
anos com a família e a há 
cerca de 10 anos era es-
tacionado todos os dias 

na borracharia. O cami-
nhão Mercedes-Benz, 
ano 88, bege, gaiola pre-
ta, placas DHD 3267 era 
usado para o transpor-
te de gado. “Eu levei um 
grande susto ao chegar 
ao local e não vi o cami-
nhão estacionado. O ca-
minhão é a minha fer-
ramenta de trabalho, o 
sustento da minha famí-
lia. Estou muito preocu-
pado e espero que o ve-
ículo seja encontrado”, 
ressaltou o proprietário.

O proprietário registrou 
o boletim de ocorrência 
no Plantão da Policia Ci-
vil. O veículo não era se-
gurado para furto, ape-
nas para acidentes com 
terceiros. O prejuízo foi 
avaliado em cerca de R$ 

65 mil, além das viagens 
que já estavam agenda-
das pelo proprietário que 
na ultima semana fazia o 
transporte de gado para 
Minas gerais.

Um grave acidente de 
trânsito foi registrado no 
início da noite do último 
domingo, dia 18, por vol-
ta das 18h35, na Aveni-
da Raul Gonçalves Ju-
nior, jardim Santa Rita 
em Fernandópolis.   

Segundo consta no Bole-
tim de Ocorrência, o ven-
dedor J.F.S., 66 anos, resi-
dente em Fernandópolis, 
conduzia seu veículo Ford 

Corcel II pelo local dos fa-
tos e, segundo ele, por 
motivos de falha mecâni-
ca teria perdido o controle 
do carro vindo a se chocar 
contra uma árvore. 

No interior do carro au-
tomóvel haviam, além do 
condutor, mais três pas-
sageiras, uma delas era  
senhora Ana Zeidron Fi-
gueiredo, moradora de 
Fernandópolis, que devi-
do ao forte impacto da co-
lisão não resistiu aos feri-

mentos, vindo a óbito.  As 
demais vítimas, também 
moradoras na cidade, fo-
ram socorridas pelo SAMU 
e conduzidas ao Pronto So-
corro da Santa Casa, mas 
passam bem.

Os motivos reais do aci-
dente serão apurados, a 
princípio o caso foi alis-
tado como homicídio cul-
poso na direção de veí-
culo automotor, ou seja, 
quando não há intenção 
de matar .

Uma tentativa 
de homicídio 
foi registrada 
na tarde do 

último domingo, dia 18, 
por volta das 15h30, no 
Jardim Morada do Sol, em 
Fernandópolis. 

Segundo Boletim de 
Ocorrência, J.C.O., açou-
gueiro de 52 anos, foi à ca-
sa de sua ex companhei-
ra, a cabeleireira C.I.N., 
47 anos, moradora da Rua 
Joaquim Secondino Pado-
vez, referido bairro, ale-
gando que ambos preci-
savam conversar, sendo 
autorizado pela mulher a 

entrar na residência, on-
de atualmente ela con-
vive com o segurança 
S.C.M.C., 48 anos. 

Em meio à conversa dos 
três, o açougueiro sacou 
um revólver calibre 32 e 
desferiu três tiros contra 
o segurança, que foi pego 
de surpresa e não conse-
guiu reagir. Uma das ba-
las acertou a vítima no 
lado direito do pescoço, 
ficando o projétil alojado 
no local. Após a tentativa 
de homicídio J.C.O., fugiu 
da casa, mas antes disse 
para a filha, que tem com 
cabeleireira, que voltaria 
para matar sua mãe. Ain-
da não há pistas do seu 

paradeiro.
O segurança baleado foi 

socorrido com urgência 
pela Unidade de Resga-
te do SAMU e conduzido 
ao Pronto Socorro da San-
ta Casa. 

Em nota 
De acordo com boletim 

médico divulgado pela 
Santa Casa, o paciente foi 
submetido a um exame de 
tomografia na manhã de 
ontem, ele permanece em 
uma das unidades de in-
ternação do hospital.

Apesar do projétil ainda 
estar alojado no local atin-
gido, seu quadro geral é 
considerado bom. Ele es-
tá consciente.

à  POLICIAL à  PREJUÍZO

Tentativa de 
homicídio deixa 
homem baleado
Autor dos disparos fugiu, mas disse que voltará para matar sua ex

à  ACIDENTE NA AVENIDA

Carro bate em árvore, 
deixa uma mulher 
morta e dois feridos
Condutor teria perdido o controle da direção após falha mecânica no veículo

Caminhão boiadeiro 
é furtado na marginal 
Luiz Brambatti

  TATIANA BRANDINI

tatiana@oextra.net



A6 | Geral | TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2014

publicações

              DECRETO Nº 7.072 – DE 19 DE MAIO DE 2014
(Regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍ-

PIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
CAPITULO I 

DO OBJETIVO, AUTORIZAÇÃO E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

Artigo 1º - Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do município de Fernandópolis, estado 
de São Paulo, criado pela Lei nº 1.686 de 22 de abril de 1.992, alte-
rada pela Lei nº 4.110 de 20 de Setembro de 2013, que será gerido e 
administrado na forma da Regulamentação da citada Lei, e de acor-
do com a Resolução CONANDA n º 137, de 21 de janeiro de 2010.

Artigo 2º - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o re-
passe e aplicações dos recursos destinados ao desenvolvimento das 
ações de atendimento à criança e ao adolescente.

§ 1º- Para efeitos deste Decreto, entende-se por parâmetros os re-
ferenciais que devem nortear a criação e o funcionamento do Fundo 
do Direito da Criança e do Adolescente, em obediência às regras e 
princípios estabelecidos pela Constituição Federal, Lei nº 8.069, de 
1990 e legislação pertinente. 

§ 2º - As ações de que trata o caput do artigo referem-se priorita-
riamente aos programas de proteção especial à criança e ao adoles-
cente, exposto a situação de risco pessoal e social, cuja necessidade 
de atenção extrapola o âmbito da atuação das políticas sociais bási-
cas, bem como o disposto no art. 260 do ECA e seus parágrafos.

§ 3º - Eventualmente, os recursos do Fundo poderão se destinar à 
pesquisa, estudo e capacitação de recursos humanos.

§ 4º - Dependerá de deliberação expressa do Conselho de Direi-
tos da Criança e do Adolescente a autorização para aplicação de re-
cursos do Fundo em outros tipos de programas que não o estabele-
cido nos parágrafos segundo e terceiro.

§ 5º - Os recursos do Fundo serão administrados segundo Pro-
grama definido pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente que integrará o orçamento do município o qual será 
aprovado pelo Legislativo Municipal.

Artigo 3º - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente constituirá unidade orçamentária própria, que será parte in-
tegrante do orçamento do município conforme o artigo 15, incisos I 
a VI da Lei 1.686/92 de 22 de abril de 1992, atendendo a Resolução 
137 do CONANDA.

Artigo 4º - O Fundo é vinculado ao Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, do município, órgão formula-
dor, deliberativo e controlador das ações de implementação dos di-
reitos da criança e do adolescente, responsável por gerir o fundo, 
fixar critérios de utilização e o plano de aplicação dos seus recursos, 
conforme o disposto no § 2º do artigo 260 da Lei 8069 de 1990.

Parágrafo único - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente terá o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Artigo 5º - O Poder Executivo deve designar servidores públicos 
que atuarão como gestor e/ou administrador de despesa do Fundo, 
autoridade que será responsável pela emissão de empenho, autori-
zação de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fun-
do.

§ 1º- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente fica responsável pela abertura em estabelecimento oficial de 
crédito, de contas especificas destinadas à movimentação das recei-
tas e despesas do fundo.

§ 2º - A destinação dos recursos do Fundo dependerá de previa 
deliberação plenária do Conselho, devendo a resolução ou ato ad-
ministrativo equivalente que a materializar ser anexada à documen-
tação respectiva para fins de controle de legalidade e prestação de 
contas, que deverá observar o principio constitucional da priorida-
de absoluta à criança e ao adolescente, sem prejuízo do efetivo e in-
tegral respeito às normas e princípios relativos à administração dos 
recursos públicos.

CAPITULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM 

RELAÇÃO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

Artigo 6º - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Fernandópolis em relação ao Fundo dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo das demais atri-
buições:

I - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, de-
fesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente no seu 
âmbito de ação;

II - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à 
situação da infância e da adolescência bem como do Sistema de Ga-
rantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito de sua 
competência;

III - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os 
programas a serem implementados no âmbito da política de pro-
moção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos 
diagnósticos realizados e observando os prazos legais do ciclo orça-
mentário;

IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do 
Fundo, considerando as metas estabelecidas para o período, em 
conformidade com o plano de ação;

V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a 
aprovação de projetos a serem financiados com recursos do Fun-
do dos Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância com 
o estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade;

VI – dar publicidade aos projetos selecionados com base nos edi-
tais a serem financiados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

VII - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio de balance-
tes trimestrais, relatório financeiro e o balanço anual do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras for-
mas, garantindo a devida publicação dessas informações, em sinto-
nia com o disposto em legislação específica;

VIII - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações finan-
ciadas com os recursos do Fundo, segundo critérios e meios defini-
dos pelos próprios Conselhos, bem como solicitar aos responsáveis, 
a qualquer tempo, as informações necessárias ao acompanhamen-
to e à avaliação das atividades apoiadas pelo Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação 
de recursos para o Fundo; e

X - mobilizar a sociedade para participar no processo de elabo-
ração e implementação da política de promoção, proteção, defesa 

e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como 
na fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, o Po-
der Executivo deverá garantir ao Conselho dos Direitos da Criança 
e do Adolescente o suficiente e necessário suporte organizacional, 
estrutura física, recursos humanos e financeiros.

CAPITULO III
DAS FONTES DE RECEITAS E NORMAS PARA 

CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNDO DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Artigo 7º - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente terá como receita:

I - recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no 
Orçamento da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, inclusive mediante transferências do tipo "fundo a fundo" 
entre essas esferas de governo, desde que previsto na legislação es-
pecífica;

II - doações de pessoas físicas e jurídicas sejam elas de bens ma-
teriais, imóveis ou recursos financeiros;

III - destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com 
incentivos fiscais, nos termos do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e demais legislações pertinentes;

IV - contribuições de governos estrangeiros e de organismos in-
ternacionais multilaterais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a 
legislação pertinente; e; 

VI - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, 
dentre outros que lhe forem destinados.

Artigo 8° - Os recursos consignados no orçamento do municí-
pio deverão compor o orçamento deste conselho, a fim de garantir a 
execução do plano de ação elaborado por este conselho.

Artigo 9° - A definição quanto à utilização dos recursos do Fun-
do Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
o artigo 6º deste decreto deve competir única e exclusivamente ao 
conselho.

Parágrafo único. Dentre as prioridades do plano de ação aprova-
do pelo CMDCA, deve ser facultado ao doador/destinador indicar, 
aquela ou aquelas de sua preferência para a aplicação dos recursos 
doados/destinados, podendo tais indicações serem feitas através de 
termo de compromisso elaborado pelo conselho, exceto às doações 
através da Declaração de Reajuste Anual que serão distribuídas pro-
porcionalmente, conforme deliberação do CMDCA.

Artigo 10 - Deve ser facultado ao Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente chancelar projetos mediante edital 
específico. 

§ 1º - Chancela deve ser entendida como a autorização para cap-
tação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente destinados a projetos aprovados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme as condições dis-
postas no art. 9º desta resolução. 

§ 2º - A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, referida no parágrafo anterior, deverá ser realizada pela 
instituição proponente para o financiamento do respectivo projeto. 

§ 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente fixará percentual de retenção dos recursos captados, em ca-
da chancela, de no mínimo 10% ao Fundo dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

§ 4º - O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a cap-
tação dos recursos não será superior a 2 (dois) anos. Decorrido este 
tempo, havendo interesse da instituição proponente, o projeto pode-
rá ser submetido a um novo processo de chancela. 

§ 5º - A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento 
pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não te-
nha sido captado valor suficiente. 

Artigo 11 - O nome do doador ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente só será divulgado mediante sua autorização 
expressa, respeitando o que dispõe o Código Tributário Nacional. 

CAPITULO IV
DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDO
Artigo 12 - A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Di-

reitos da Criança e do Adolescente, deliberada pelo CMDCA, de-
verá ser destinada para o financiamento de ações governamentais e 
não governamentais relativas a: 

I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou 
inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 3 (três) anos, 
da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente; 

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adoles-
cente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, 
VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei n° 8.069, de 
1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito das Crianças e Adolescentes à Convi-
vência Familiar e Comunitária; 

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 
diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação 
das políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente; 

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional 
continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, 
campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de pro-
moção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; e 

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na 
articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Artigo 13 - Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que 
não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos 
ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situa-
ções emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses 
casos excepcionais deverão ser aprovados pelo plenário do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Além das condições estabelecidas no caput, 
deve ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente para: 

I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tute-
lar; 

III - manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em ca-
ráter continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos 
definidos pela legislação pertinente; e 

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manuten-
ção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de 
uso exclusivo da política da infância e da adolescência. 

Artigo 14 - Nos processos de seleção de projetos nos quais as en-
tidades e os órgãos públicos ou privados representados no Conse-

lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente figurem co-
mo beneficiários dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, os mesmos não participarão da comissão 
de avaliação e abster-se-ão do direito de voto. 

Artigo 15 - O financiamento de projetos pelo Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente será condicionado à pre-
visão orçamentária e à disponibilidade financeira dos recursos. 

Artigo 16 - Mediante amparo em legislação específica e condi-
cionamento à existência e ao funcionamento efetivo do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformi-
dade com o disposto na Lei n° 8.069 de 1990, art. 261, parágrafo 
único, poderá ser admitida a transferência de recursos entre e os de-
mais Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente dos entes fe-
derados de que trata este decreto. 

Artigo 17 - O saldo financeiro positivo apurado no balanço deste 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMD-
CA será transferido para o exercício subsequente, a crédito do mes-
mo fundo, conforme determina o art. 73 da Lei n° 4.320 de 1964. 

CAPITULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO DOS DI-

REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Artigo 18 - O Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Crian-

ça e do Adolescente, nomeado pelo Poder Executivo conforme dis-
põe o artigo 6º, caput, deste Decreto, será responsável pelos seguin-
tes procedimentos, dentre outros inerentes ao cargo: 

I - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recur-
sos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e 
aprovado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento 
das despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despe-
sas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuin-
te, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, endere-
ço e número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o n° 
de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, ende-
reço, identidade, valor efetivamente recebido, local e data, devida-
mente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, para dar 
a quitação da operação; 

V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de 
Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último 
dia útil do mês de março, em relação ao ano calendário anterior; 

VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia 
útil do mês de março a efetiva apresentação da Declaração de Benefí-
cios Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o nome ou razão 
social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado; 

VII - apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conse-
lho dos Direitos da Criança e do Adolescente, a análise e avaliação da 
situação econômico- financeira do Fundo dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, através de balancetes e relatórios de gestão; 

VIII - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os docu-
mentos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas 
do Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização; e 

IX - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o prin-
cípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme 
disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alínea b, da Lei n° 8.069 
de 1990 e art. 227, caput, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para ca-
da doador, mediante a apresentação de documento que comprove o 
depósito bancário em favor do Fundo, ou de documentação de pro-
priedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens. 

CAPÍTULO VI
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

Artigo 19 - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente utilizados para o financiamento, total ou 
parcial, de projetos desenvolvidos por entidades governamentais ou 
não governamentais estarão sujeitos à prestação de contas de gestão 
aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e aos Conselhos 
de Direitos, bem como ao controle externo por parte do Poder Le-
gislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades 
ou improbidades em relação ao Fundo ou suas dotações nas leis or-
çamentárias, dos quais tenha ciência, deverão apresentar represen-
tação junto ao Ministério Público para as medidas cabíveis. 

Artigo 20 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente devem utilizar os meios ao seu alcance para divulgar 
amplamente: 

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defe-
sa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

II - os prazos e os requisitos para a apresentação de projetos a se-
rem beneficiados com recursos dos Fundos Nacional, Estaduais, 
Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - a relação dos projetos aprovados em cada edital, o valor dos 
recursos previstos e a execução orçamentária efetivada para imple-
mentação dos mesmos; 

IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo para ca-
da exercício; 

V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fisca-
lização dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos 
Fundos Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Artigo 21 - Nos materiais de divulgação das ações, projetos e 
programas que tenham recebido financiamento do Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser obrigató-
ria a referência ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de fi-
nanciamento. 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 22 - A celebração de convênios com os recursos deste 
Fundo para a execução de projetos ou a realização de eventos fica-
rá sujeita às exigências da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e le-
gislação que regulamenta a formalização de convênios no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Artigo 23 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de maio de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99758-2188.
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Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
S-10	 2008	 FLEX	 PRATA	 DUPLA COMPLETA	  R$ 38.500,00 
COROLLA	 2006	 GASOL	 PRETA	CO MPLETO AUTOMÁTICO+COURO	 R$ 29.500,00 
COROLLA	 2004	 GASOL	 PRETA	 AUTOMATICO SEG	  R$ 28.500,00 
FIESTA	 2013	 FLEX	 PRETA	 1.6 COMPLETO 4 PORTAS	  R$ 33.500,00 
FRONTIER	 2009	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA + COURO CAB DUPLA	  R$ 67.000,00 
L-200	 2008	 DIESEL	C INZA	 AUTOMÁTICA	  R$ 55.000,00 
AUDI	 2001	 GASOL	 PRETA	 TURBO	  R$ 18.500,00 
FIESTA	 2003	 GASOL	 PRATA	 2 PORTAS	  R$ 13.500,00 
F-1000	 1980	 DIESEL	 BEGE	 DUPLADA	  R$ 22.000,00 
PEUGEOT	 2007	 GASOL	 PRETA	S W 307	  R$ 28.500,00 
FIESTA	 1996	 GASOL	L ARANJA	CO MPLETO	  R$ 7.500,00 
CIVIC	 2008	 FLEX	C INZA	 AUTOMÁTICO	  R$ 39.000,00 
S-10	 2010	 FLEX	 PRETA	E XECUTIVA CAB DUPLA	  R$ 48.000,00 
S-10	 1996	 GASOL	 PRATA	 2 PORTAS - AR	  R$ 14.500,00 
S-10 BLAZER	 1998	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA + COURO 	  R$ 17.000,00 
ELANTRA	 2013	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 71.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 BRANCA	 ATTACK	  R$ 82.900,00 
PEUGEOT	 2003	 GASOL	 AZUL	 4 PORTAS COMPLETO-DIREÇAO	  R$ 11.900,00 
TOYOTA	 2008	 DIESEL	 PRATA	S RV AUTOMÁTICA	  R$ 88.000,00 
BMW	 2010	 GASOL	 PRATA	 320 AUTOMÁTICA	  R$ 82.000,00 
KOMBI	 1994	 GASOL	 BEGE		   R$ 10.000,00 

            DECRETO Nº 7.071 – DE 19 DE MAIO DE 2014
(Dispõe sobre outorga da “Medalha Fernandópolis”).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍ-
PIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 35, de 22 de 
setembro de 1.967;

CONSIDERANDO a conquista do Instituto Federal de Ciência e 
Tecnologia de São Paulo.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica outorgada a MEDALHA FERNANDÓPOLIS ao 

Excelentíssimo Senhor NEWTON LIMA NETO, Digníssimo De-
putado Federal, pelos relevantes serviços prestados à Administra-
ção e a Comunidade.

 Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de maio de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

O Sindicato Ru-
ral de Fernan-
dópolis e o 
Clube da Ca-

valgada da cidade promo-
veram na manhã do últi-
mo domingo 18, mais uma 
edição da Cavalgada Rural 
de Fernandópolis. A pre-
feita Ana Bim prestigiou o 
evento que reuniu comiti-

vas da região e até de ou-
tros estados.

O evento teve início no 
Aeroporto, às 10h. Os ca-
valeiros percorreram a 
Avenida Líbero de Almei-
da Silvares, passaram pela 
Av. Expedicionários Brasi-
leiros e chegaram ao Cam-
pus I da FEF pela Avenida 
Augusto Cavalim por volta 
das 12h30.

A cavalgada é uma for-

ma de não deixar morrer 
as tradições da história 
das comitivas na lida do 
gado quando  os tropeiros, 
montados em mulas, per-
corriam a antiga Estrada 
Boiadeira do Tabuado para 
levar o gado até o primeiro 
frigorífico da América Lati-
na, na cidade de Barretos.

“Parabenizo os organiza-
dores pelo evento que res-
gata a tradição do homem 

do campo, e não deixa mor-
rer a história. Foi bonito 
ver famílias reunidas, pais, 
mães  e filhos participando, 
montando seus cavalos”, 
disse a prefeita Ana Bim.

Ao final da cavalgada, 
no Campus I da FEF, as co-
mitivas foram recepciona-
das com grande festa e en-
trega de troféus. O evento 
terminou com um almoço 
na FEF.

No último dia 09, o Gru-
po de dança Street Boys 
participou, como convida-
do especial, do 1° Festival 
de Dança de Riolândia. A 
coordenadora do evento, 
professora Graciane Ri-
beiro, solicitou à Secreta-
ria Municipal da Cultu-
ra de Fernandópolis que 
criasse os mecanismos 
para que o grupo pudesse 
dançar naquela cidade.

O secretário Vic Renes-
to conseguiu transporte 
para os artistas, que aca-
baram se transformando 
na maior atração do fes-
tival, “Fomos tratados 
com imenso carinho, nos 
sentimos em casa e até 

fomos convidados para 
retornar a Riolândia em 
outro evento”, disse Le-
andro de Souza Izidoro, 
diretor e coreógrafo do 
Street Boys.

Nesta segunda-feira, 
19, a Secretaria da Cul-
tura recebeu e-mail de 
agradecimento de Gra-
ciane, “Agradecemos a 
participação de Fernan-
dópolis no 1° Festival de 
Dança de Riolândia, pois 
foi um grande sucesso 
que emocionou o público 
e proporcionou alegria a 
tantas pessoas”, afirmou.

Considerados convida-
dos especiais, os streets 
encerraram o festival e 
receberam um troféu de 
participação. O curso de Engenha-

ria de Alimentos da FEF 
– Fundação Educacional 
de Fernandópolis,  visitou 
no último dia 7 o Frigorífi-
co Minerva Foods em Bar-
retos/SP. A Minerva Foo-
ds é referência global de 

qualidade na produção e 
comercialização de car-
ne bovina, couro, expor-
tação de boi vivo e deriva-
dos, e processamento de 
carne bovina, suína e de 
aves. Uma das empresas 
líderes do segmento na 
América do Sul sustenta 
uma posição privilegiada 

Riolândia 
agradece 
participação de 
Street Boys em 
festival de dança

Grupo fernandopolense se apresentando 
como convidado especial de festival

Prefeita Ana Bim prestigia 
Cavalgada Rural em 
Fernandópolis

Cavalgada reuniu comitivas de toda a região e registrou a presença de diversas autoridades do município

  Da Redação

contato@oextra.net

Engenharia de 
Alimentos visita 
Frigorífico em Barretos

Alunos da FEF em visita a Barretos

no mercado internacional 
exportando para cerca de 
100 países em cinco conti-
nentes. A visita teve como 
responsável a Profa. Dra. 

Catharina Calochi, docen-
te da disciplina Tecnolo-
gia de Carnes e Derivados 
no curso de Engenharia 
de Alimentos da FEF.

  Da Redação

contato@oextra.net
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MIRA ESTRELA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE MIRA ESTRELA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO:Mai/2013 a Abri/2014 
 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 1 

 

 
 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA EXECUTADAS 
Mai/2013 a Abri/2014 

LIQUIDADAS 

 
 

( a ) 

 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
Pessoal Ativo 
Pessoal Inativo e Pensionistas 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 
Verbas indenizatorias (Substituição, abono permanencia, férias indenizadas, licença premio, 1/3 de férias) 

434.481,19 
434.481,19 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL ( III ) = ( I-II ) 434.481,19  
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP ( IV ) = ( IIIa + IIIb ) 434.481,19  

 
 

 

DESPESA COM PESSOAL 
 

VALOR 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( V ) 15.104.473,25 
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL ( VI ) = IV / V * 100 2,88 
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - <6%> 906.268,40 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - <5,7%> 860.954,98 
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - <5,4%> 815.641,56 

 

 
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não 
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas 
executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, incritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Orcelio Botelho Borges Reginaldo Mastro Pietro Romilda M. P. Oliveira 
Presidente da Câmara Contador - CRC1SP167502/O-2 Tesoureira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1260], CAMARA MUNICIPAL DE MIRA ESTRELA, Data/hora da emissão: 19/mai/2014  16h e 20m" Portaria Nº 637 de 2012 
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publicações

                   CONVITE Nº 021/2.014 - PROCESSO Nº 062/2014
Extrato da Ata de   Julgamento dos Recursos apresentados a  Lici-

tação.  A CPL recebeu do Diretor  de Suprimentos os autos do pro-
cesso contendo as declarações das empresas Noroeste Construtora 
e Serviços de Topografia Ltda., Donato & Queiroz Ltda – ME., 
onde as mesmas  dizem que abrem  mão de qualquer recurso quan-
to a sua  INABILITAÇÃO, diante do exposto a CPL por unani-
midade de seus membros decide dar prosseguimento ao certame e 
marcar a data de abertura do envelope nº 02 – Proposta da empresa 
HABILITADA, Papini Empreendimentos e Construções Ltda., 
para o dia 21 de maio de 2014 às 09:00 hs.

Fernandópolis-SP., 19 de maio de 2.014.
JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

COMUNICADO   
DE

HOMOLOGAÇÃO/A D J U D I C A Ç Ã O
Em razão de expirado o prazo normal de recurso  e  o que cons-

ta  na sugestão  da comissão de licitação do exercício de 2013, bem 
como do parecer jurídico da Municipalidade, RESOLVE, HOMO-
LOGAR E ADJUDICAR, o objeto  desta licitação em favor da em-
presa: M.A.B. DOS SANTOS CONCURSOS-ME, referente a 
proposta comercial  apresentada em 12 de maio de 2014, por tratar-
se de menor preço global apresentado no certame 

São João das Duas Pontes  (SP), 19 de maio de 2014
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita  Municipal
Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
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COMUNICADO   
DE

HOMOLOGAÇÃO/A D J U D I C A ÇÃO
Em razão de expirado o prazo normal de recurso  e  o que consta  

na sugestão  da comissão de licitação do exercício de 2014, bem co-
mo do parecer jurídico da Municipalidade, RESOLVE, HOMOLO-
GAR E ADJUDICAR, o objeto  desta licitação em favor da empre-
sa: FLAVIO HEBER FANTINI,  referente a proposta comercial  
apresentada em 13 de maio de 2014, por tratar-se de menor preço 
global apresentado no certame 

São João das Duas Pontes  (SP), 19 de maio de 2014
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita  Municipal
Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
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AVISO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2014. 

(Proc.Adm. 015/2014).
A  Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes,  através 

de sua Prefeita Municipal, Senhora  NILZA BOZELI CEZARE,  
AVISA, a quem direito que, a impugnação impetrada pela empresa 
Construtora e Incorporadora Ltda, em data de 16 de maio de 2014, 
alegando exigência ilegal de capacidade operacional  de empresa e  
exigência,  como relevante  de  quantitativo de construção, contidas 
no edital nº 014/2014, oriundo da Concorrência Publica nº 01/2014,  
não se conhece da ilegalidade, por tratar-se de impugnação intem-
pestiva.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
São João das Duas Pontes, 19 de maio de 2014.

NILZA BOZELI CEZARE
Prefeita Municipal

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO  
CONCORRÊNCIA Nº 005/2013 – PROCESSO Nº 143/2013  

O Município de Fernandópolis informa que ficam alterados os 
itens:  Item 10.2 – VI do Edital - Item 10.4 do Edital - Item 10.5 
do Edital - Fica excluído o  Item V  - Simulação do Plano Geral, do 
Item 10.2. do edital. Fica designado o dia de recebimento  dos en-
velopes para até o dia 07 de julho de 2014,  às 09:00 horas e abertu-
ra às 09:30 horas do mesmo dia Sala de Imprensa do Paço Munici-
pal de Fernandópolis, localizado à Rua Bahia, nº 1.264, Centro, na 
cidade de Fernandópolis-SP. Os demais termos permanecem inalte-
rados. 

Fernandópolis, 19 de maio de 2014.
Ana Maria Matoso Bim  

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
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              PORTARIA Nº 15.067 – DE 19 DE MAIO DE 2014
(Nomeia a Comissão para acompanhamento das atividades do 

convênio, do PROJETO ESTADUAL DO LEITE ‘VIVA LEITE’, 
da outras providências.)

ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita do Município de Fer-
nandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribui-
ções legais;...

R E S O L V E :
Artigo 1º - Nomeia a comissão para acompanhamento das ativi-

dades do convênio no Município de Fernandópolis do PROJETO 
ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, desenvolvido por meio 
de convênio entre a Prefeitura Municipal de Fernandópolis e a Se-
cretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, con-
forme disposto no Decreto nº 44.569/99 alterado pelo Decreto nº 
45.014/2000 e alterações posteriores, pelas seguintes representati-
vidades:

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO:

a)	 Titular: MARLI COSTA DOS SANTOS FANTINI, RG: 
40.948.243-2;

b)	 Suplente: HENRI DE CARVALHO JARDIM, RG: 
41.542.420-3.

II – REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:

a)	 Titular: CÂNDIDA DE JESUS SILVA NOGUEIRA, RG: 
8.864.178;

b)	 Suplente: FERNANDA PAULA TOSCANO RUIZ, RG: 
28.941.568-8

III – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

a)	 Titular: ELLEN JULIANA DE SOUZA FERREIRA, RG - 
41.066.884-9;

b)	 Suplente: ANDRÉ LUIS LEMOS DE OLIVEIRA, RG: 
27.778.256-9

Artigo 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, espe-
cialmente a Portaria n°14.138, de 13 de junho de 2013.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de maio de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 001/2014.
PROCESSO Nº 3003/2014.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CNPJ n.º 47.842.836/0001-05.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

FERNANDÓPOLIS
CNPJ n.º 47.844.287/0001-08.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 4.179/2014.
OBJETO: Concessão de subvenção social objetivando mútua co-

operação para o atendimento na área da saúde com objetivo de cus-
tear despesas com a manutenção e desenvolvimento de ações bá-
sicas de saúde, no que tange à prestação de serviços médicos e 
hospitalares às urgências básicas nas 24 horas do dia – Pronto So-
corro Geral, aos pacientes encaminhados a Irmandade da Santa Ca-
sa de Misericórdia de Fernandópolis, sem distinção de credo reli-
gioso, cor, raça, nacionalidade ou sexo, em conformidade com 
a Política Municipal de Saúde Pública e com o Plano de Trabalho 
apresentado pela ENTIDADE, observados os demais instrumentos 
legais aplicáveis.

PRAZO: O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será de 
08 (oito) meses, a contar de 01 de Março de 2014, podendo ser adi-
tado a critério das partes, mediante termo aditivo.

VALOR: O valor total do presente CONVÊNIO é de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), a serem repassados em 
08 (oito) parcelas mensais, retroativas a 01 de março de 2014, con-
forme o cronograma de desembolso aprovado e acordado entre as 
partes.

Fernandópolis/SP., 09 de maio de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: terça-feira, 20 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.311.
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(17) 3462-1090
Fernandópolis

Fora de casa, o Fefecê 
venceu o Tanabi por go-
leada na tarde do último 
sábado, dia 17, com di-
reito a dois gols do bom 
centroavante Jailton. 
O placar foi de 4 x 0 pa-
ra o Fernandópolis Fu-
tebol Clube, que abriu o 
placar com Rodrigo, aos 
11 minutos de partida. 
No segundo tempo, Jail-
ton marcou duas vezes, 
aos 29 e 31 minutos. Aos 
40 da etapa final, Eder-
son deu números finais 
ao placar. Depois da go-
leada de sábado, o Fe-
fecê chegou a 9 pontos, 
em 6 jogos disputados, e 
bem melhor do que a vi-
ce-liderança, é o saldo 
de gols do Fêfa: 4. O Bar-
retos, na terceira posição 
do Grupo 02, com 8 pon-

tos ganhos em 5 jogos 
disputados, tem saldo 
negativo, -1. O Barretos 
venceu a Inter de Bebe-
douro, em Bebedouro, 
na manhã deste domin-
go, pelo placar de 3 x 2, 
o que deixou a Inter na 
quarta posição, a 3 pon-
tos da Águia, com 6 pon-
tos ganhos em 6 jogos 
disputados, e ainda com 
apenas um gol de saldo. 
E a briga pelas 2 posi-
ções que restam no Gru-
po 02 resume-se e esses 
três times: Fernandópo-
lis, Barretos e Inter de 
Bebedouro. Já que lide-
rança está garantida nas 
mãos do Olímpia, este, 
o próximo adversário do 
Fefecê, no Cláudio Ro-
dante, dia 25, às 10h. Jo-
gar contra o líder dia 25 
e depois, contra o Barre-
tos, dia 8 de junho, lá na 

cidade da Festa do Peão 
e do Hospital do Cân-
cer, não será nada fácil. 
Até mesmo um empa-
te contra o Olímpia pode 
ser muito perigoso para 
as pretensões da Águia, 
pois a Inter, assim co-
mo o Barretos, ainda tem 
seu jogo contra o saco de 
pancadas do grupo, o Ta-
nabi. Neste tipo de con-
fronto, 3 pontos e muitos 
gols viram obrigação. 
Já o duelo do Fêfa ante 
o Olímpia, "meio a zero, 
com um gol de mão aos 
50 minutos do segundo 
tempo, em completo im-
pedimento" seriam o su-
ficiente. Para que isso 
aconteça, contamos com 
as péssimas arbitragens 
que têm se apresentado 
no Cláudio Rodante, pe-
na que sempre "errando" 
contra a Águia.

A fim de alertar a popu-
lação sobre os malefícios 
do cigarro, a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) 
instituiu 31 de Maio como 
o Dia Mundial Sem Taba-
co. O cigarro é responsá-
vel por 23 mortes a cada 
hora e mais de 5 milhões 
de mortes por ano, de 
acordo com a a própria or-
ganização. Além do cân-
cer, doenças geralmente 
não relacionadas ao taba-
gismo também podem ser 

causadas pelo uso de ci-
garro, entre elas a psorí-
ase, a catarata e a meno-
pausa precoce.

No Estado de São Paulo 
são oferecidas alternati-
vas aos fumantes que de-
sejam largar o vício. Os 
interessados podem par-
ticipar de diversos pro-
gramas oferecidos pelo 
Cratod (Centro de Refe-
rência de Álcool, Tabaco 
e Outras Drogas), institui-
ção do Governo do Esta-
do. Acesse o site do Cen-
tro de Referência para 

mais informações.
A decisão de parar 

de fumar também de-
ve ser acompanhada  de 
uma mudança de hábi-
to do indivíduo. Ele de-
ve estar consciente dos 
sintomas causados pe-
la abstinência, entre eles 
a irritabilidade, ansieda-
de, sonolência e inquieta-
ção. O tratamento envolve 
o combate químico contra 
a nicotina e um acompa-
nhamento psicológico e 
de condicionamento físico 
do paciente.

Indústria fernandopolense: 
Incabrás completa 40 anos

Empresa é tradição 

At e n d e n d o 
o segmen-
to moveleiro, 
a Incabrás é 

uma das maiores indús-
trias do país, com capaci-
dade de produção de 40 
mil camas por mês, além 
de roupeiros, cômodas e 

outros produtos.
Utilizando máquinas 

modernas e uma linha de 
produção ágil e eficaz, a 
empresa se preocupa com 
todas as fases da produ-
ção, garantindo a indis-
cutível qualidade de seus 
produtos.

Este é o universo da in-
dústria de móveis Inca-

brás. Uma empresa que 
tem no trabalho e na satis-
fação de seus clientes a ra-
zão do seu crescimento no 
cenário moveleiro do país.

Confiança, determina-
ção e comprometimento 
são palavras que definem e 
sintetizam a Incabrás, que 
neste ano de 2014, comple-
ta 40 anos de história.

Bom resultado contra 
o Tanabi deixa Águia 
mais perto da 
classificação

Confira os próximos jogos e a classificação atual do Grupo 02 da Segundona 2014:
23 maio às 20h - Barretos x Tanabi no Estádio Fortaleza
25 maio às 10h - Fernandópolis x Olímpia no Estádio Claudio Rodante
01 junho às 10h - Tanabi x Inter Bebedouro no Estádio Pref. Alberto Victolo
01 junho 10h - Olímpia x Barretos no Estádio Maria Tereza Breda
08 junho 10h - Barretos x Fernandópolis no Estádio Fortaleza			 
08 junho às 10h - Inter Bebedouro x Olímpia no Estádio Sócrates Stamato

esportes

Estado oferece programas 
para fumantes que 
desejam largar o vício
Interessados podem participar de diversos programas oferecidos pelo 
Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras Drogas
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Av. Afonso Cáfaro, nº 2105 
Fernandópolis - SP (17) 3442-4198

A partir do 
próximo se-
mestre, mais 
de 200 alu-

nos do 8º ao 9º ano do En-
sino Fundamental e do 
ensino Médico da esco-
la estadual Afonso Cáfa-
ro em Fernandópolis ini-
ciam o primeiro curso de 
robótica online da rede 
estadual. 

A plataforma, desen-
volvida pela Escola Virtu-
al de Programas Educa-
cionais (Evesp), ampliará 
o conteúdo das discipli-
nas de Física e Matemá-
tica. Ao final do curso, ca-
da turma terá a missão 
de construir um protótipo 
de robô.

Serão oferecidos cinco 
módulos aos alunos da 
Afonso Cáfaro, por pro-
fessores capacitados pe-
la Escola de Formação 
e Aperfeiçoamento dos 

à  ENCONTRO NACIONAL

Alunos da escola Afonso Cáfaro 
terão aula de robótica online
Voltado para a iniciação científica, o curso torna a robótica mais acessível, até mesmo para quem não domina o assunto

Além da plataforma, a escola recebeu kits com itens como sensor de temperatura e placas de led

A prefeita de Fernandó-
polis Ana Bim participou 
ao lado de diversos prefei-
tos da região da XVII Mar-
cha a Brasília em Defesa 
dos Municípios que acon-
teceu entre os dias 12 e 15 
de maio. O evento que dis-
cute o repasse de recur-
sos aos municípios teve co-
mo tema deste ano "A crise 
nos Municípios e a conjun-
tura eleitoral".

Mais de cinco mil pre-
feitos de todo país se en-
contraram com represen-
tantes do Governo Federal 
para discutir as dificulda-

des dos municípios em di-
versas áreas como Saúde, 
Agricultura, Finanças, e 
outros.

Os gestores expuseram a 
crise financeira enfrentada 
pelos Municípios e falaram 
sobre as consequências do 
subfinanciamento dos mais 
de 390 programas federais. 
Também destacaram que o 
principal motivo da atual si-
tuação financeira desses en-
tes está na política de isen-
ções fiscais concedidas pelo 
governo, causando a redu-
ção do Fundo de Participa-
ção dos Municípios (FPM). 
Segundo o TCU, apenas do 
FPM foram retirados R$ 77 

  TATIANA BRANDINI

tatiana@oextra.net

Professores do Estado de 
São Paulo (EFAP). Todo 
conteúdo do curso de ro-
bótica foi elaborado pelas 
equipes de Física e Ciên-
cias da Secretaria.

Voltado para a inicia-
ção científica, o curso foi 
criado a partir de um sof-
tware livre e gratuito co-
nhecido como Scratch, 
desenvolvido pelo Ins-
tituto de Tecnologia de 
Massachusetts (MIT). Já 

a placa utilizada é cha-
mada Arduíno, conside-
rada o cérebro do curso, 
que torna a robótica mais 
acessível a todos, até 
mesmo para quem não 
domina o assunto.

Além da plataforma, a 
escola Afonso Cáfaro re-
cebeu kits com 37 itens, 
como sensor de tempe-
ratura e placas de led. O 
material já está sendo 
utilizado na construção 

de protótipos de robô em 
aulas eletivas. 

Eletivas
Desde o início do ano 

30 alunos da escola Afon-
so Cáfaro estão desen-
volvendo projetos de ro-
bótica através de aulas 
eletivas, onde usam as 
placas de arduino e estão 
construindo vários robôs, 
como um braço robótico, 
hélices e cubo mágico, 
onde adquirem experiên-

cia durante a construção 
dos protótipos.

Os trabalhos serão 
apresentados numa cul-
minância em junho aos 
outros alunos da esco-
la, que a partir do próxi-
mo semestre passam a 
desenvolver a robótica 
através das aulas de ma-
temática e física, já pre-
sentes na grade curricu-
lar da escola.

Segundo o professor 

de física da escola, José 
Luiz dos Anjos no primei-
ro momento os alunos fi-
cam curiosos porque pen-
sam que robôs são fáceis 
de ser construídos. “Re-
almente não são difíceis, 
a proposta é mostrar a 
acessibilidade da robó-
tica hoje, mas desenvol-
ver o projeto até o final 
e conclui-lo com suces-
so é o grande desafio dos 
alunos, pois experiên-
cias podem não dar certo 
e precisam ser refeitas”, 
explica o professor, que 
vem recebendo capacita-
ção para a robótica na re-
de pública para aplicar as 
aulas.

Também participam 
do projeto os professores 
Afonso Ceslo Fagnani, de 
biologia e Juracy Emídio 
Fonseca, de matemática, 
que também recebe ca-
pacitação sobre o assun-
to para incluir nas aulas 
do próximo semestre. 

Prefeita Ana Bim 
participa da XVII 
Marcha dos 
prefeitos a Brasília

Ana Bim representou Fernandópolis no evento

bilhões nos últimos cinco 
anos.

Todas as reivindicações 
foram colocadas em uma 
carta que será entregue a 
presidente da República Dil-
ma Roussef, pelo presidente 
da Confederação Nacional 
de Municípios (CNM), Paulo 
Ziulkoski.

“Esse é um movimen-
to importante que ganha 
ainda mais forças todos os 
anos. As prefeituras enfren-
tam dificuldades semelhan-
tes e esta é uma oportuni-
dade de expor e reivindicar 
nossas necessidades de re-
cursos”, comentou a prefei-
ta Ana Bim.
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